
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril 

MOACI 
Prefeit 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 079/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 
3.995 de 18 de dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, 
de 18 de dezembro de 2013, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para 
atender á programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância, proveniente de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial no exercício de 2013, relativo a fonte de recursos 080 - 
RECURSOS FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE , conforme indicado no 
Anexo II. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na d 	e sua publicação. 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ COR EA 
Secretário Municipal de F zen 

ARMANDO CORDTS Fl HO 
Secretário Municipal de Admi istração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 	 tWij,  

UMUARAMA 

AN'EXO I 
ANEXO AO DECRETO N°079 DE 11/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE , 
16001 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
NALt I 	ATIVIDADE/P.ROUETO/ORMSPECIALIne 
I)  

	 DOTAÇAD WR..tkrdS??9NATUREZA1DAIDESF:ESAWitPal~ WIFONTER Rt-911,5VAUORWri91 
t,. 	Manutenção do Fundo M 	dos 	Direitos da 
lln3.2.182 

Criança e do Adolescente 
.fti 	Manutenção do 	Fundo 	M 	dos 	Direitos da 
l 3.2.182 
t 	Criança e do Adolescente 

0396 

,-. 
0392 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

	

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	-- 	PESSOA 
JURÍDICA 	.,— 

	

3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
_ 
_2.4v'etIZI*Sit 	S. , 	-4 	dtratt-TOTALgtGERALRStM6!000,00g 

080 

080 

-R$ 	6.000.00 

RS 	10.000,00 
, 

,:',U.4~.7-3,e,W,À1,7-4SW20~1Freill,f.. 	W.Orr 	-tne-P.--19.~. 

itf4;•±1•455YWIS tre 	..(Yri~PNSIOTAWGERAL~Faht.31,11i.P.:2-1.' 	::trt35,`..W*t,.&:....\ nittav -.`-'="E,SF2r..."2.tgr•Mectif,MS116:000;00g 

• 
	

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°079 DE 11/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

IrigaIStákteDASTF,ONTESIuc¡RECURSOSAc- 	il.. ._ 
1,-.14.~;94.t.a....~.~~.~.4 . i _at.,,,w,  

..--~‘,.--*•-i.- 
REOFINANCEIRO .tt 

•,,w..--a. . r 

• ASSIVO FINANCEIRq,, 
A,Égra•fr. 	tig- reePiat~ 22 

RSUPERAVI'PHNANCEIRON 
" 	' 	- ' 	-- 

ENtlEiiiit~..WilWaig4 
5 FUNDO MUNIC. CRIANCA ADOLESCENTE 34.975,17 . 	:0,00 '7080 ' • 	' 	34.975,17 

Valor utilizado pelo Decreto n°,079/2014 080 	16.000,00 
Saldo atual 080 	18.975,17 
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